
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO 

DECRETO N.o 151/2000, de 08 de dezembro de 2000. 

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA FINS QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO 
MUNICIPAL DE FERNÃO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa do Exercício de 2000, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

04 Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
04 02 Garagem e Almoxarifado 
0402047313203070212.09 Outros Serviços e Encargos R$ 3.000,00 

Art. 2° - A Suplementação que trata o artigo anterior é proveniente de 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

02 Gabinete do Prefeito 
02 O 1 Gabinete 
0201 013311303070202-01 Obrigações Patronais R$ 3.000,00 
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Art. 3° - Este DeCJ;etQ entrara érir'vig0P~ata de sua Publicação. 
• • , " I 0, tr ê. :. . ." '<' • ..,.... 

Art. 4° - Revogam-se as dísposiçôesern.cqntrário. 

Prefeitura Municipal de FERNÃO, 08 de dezembro de 2000. 

, . 

Avenida Coronel Eduardo de Souz~ Porto, n.o 351 - Centro 
Cepo 17.455-000 - Femão/S.P. Fone/Fax (Oxx14) 243-1571 

CNPJ/MF n.o 01.612.848/0001-34 - e-mail:femao@blv.com.br 


